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OFÍCIO SEI Nº 5116/2023/MF

  
 

Brasília, 28 de março de 2023.

 

À Senhora
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Secretária de Estado da Economia de Goiás
 
 
Assunto: Pedido de compensação. Verba indenizatória para membros do TCE/GO. Valor irrelevante
conforme RCL.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 14021.122600/2023-99.

 

Prezada Senhora,

 

1. Trata-se de pedido de autorização prévia para compensação financeira formulado pela
Secretaria de Estado da Economia do Estado de Goiás, por meio do O cio Nº 5128/2023/ECONOMIA, para
viabilizar Autógrafo de Lei nº 88, de autoria do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE/GO, o qual
dispõe sobre a alteração da Lei estadual nº 15.122, de 4 de fevereiro de 2005, bem como sobre a natureza
da contraprestação pelo exercício de cargos em comissão e de funções de natureza administra va ou de
representação pelos membros do TCE/GO.

2. Cumprimentando-a cordialmente, este Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação
Fiscal do Estado de Goiás informa que, por unanimidade, em reunião ordinária realizada em 27 de março de
2023, decide por arquivar o processo em epígrafe, por ausência de violação ao art. 8º da LC nº 159/2017,
diante do impacto financeiro irrelevante da medida.

3. Encaminha para ciência o voto que fundamentou a decisão.

4. Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Anexo:

I - Voto Conselheiro Representante do Estado (SEI nº 32587140).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

GUILHERME LAUX



Presidente do Conselho

Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Laux, Conselheiro(a), em 28/03/2023, às 13:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32741068 e
o código CRC 1F02326B.
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